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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nom 266/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO NO 031/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 032/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 030/2022, CUJO OBJETO E LOCAcAO DE DUAS SALAS 

COMERCIAIS PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CENTRO JUDICIARIO DE 

soLUçAo DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DO MUNICIPIO DE 

ITAETE - BAHIA 

LOCADOR: MARICELIA CAIRES COSTA 

CPF: 998.927.075-91 

Rua das Algarobas. s/n. Cwflro. ILaetô Ba - CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAt-HA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAcAO 

COMUNICAçAo INTERNA DA MOTlVAcAO 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE rINANçAS 
Sr. VIGOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITJVO AO CONTRATO N2 031/2022 

Considerando a continuidade da LOCAcAO DE DUAS SALAS COMERCIAJS PARA 0 FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO JUDICIARIO DE sotucAo DE CONFLITOS E CIDADANIA (cEJUSC) DO MUNICIPIO DE ITAETE 
- BAHIA. 

Considerando que a referida Iocaçâo se faz necessäria pela inexisténcia de espaço próprio pertencente 
a essa administracâo páblica que permita a instalaço e funcionamento deste Departarnento; 

Considerando que a razäo para escoiha deste terreno se deve ao fato de ser a ünico terreno que 
apresenta caracteristicas que atendern aos interesses da Administraço, especialmente por possuir 
IocaIizacäo e espaço adequado para atender as dernandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 
inexisténcia de outros irnôveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade destacada; 

Considerando que a mesmo atende ao Principio cM Economicidade, visto que os preços ofertados nâo 
sofreram rnajoraçäo; 

Por esses motivos é que solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato n2 031/2022, vinculado 
ao Processo Licitatórjo, modalidade de INEXIGIBILIDADE Nt 030/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n9  016/2022, tendo coma LOCADOR a Sra MARICELIA CAIRES COSTA, inscrito CPF n2 
998.927.075.91, considerando a valor rnensal de R$ 1.800,00 (urn mite oltocentos reals), perfazendo a 
Valor Global anual de R$ 21.600,00 (vinte e urn mil e seiscentos reals), passando a mesmo a ter sua 
vigência ate 28 de Dezembro de 2024, e canforme a cláusula contratual permissiva e da previso legal 
autorizativa, fundamentando nossa solicitação no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DoTAçOEs: 

Orgâo: Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2.007—Gestãa das Acôes da Secretaria Municipal deAdministraçâo 
Elementode Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. DeTerceiros — pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

Itaetë, 28 de Dezembro de 2023. 

/ETARIO 

D MeOcABRAL 

SEC MUNICIPAL DE ADMINIST AçAO 

Rua das Algarobas. s/n, Cenüo, Itacté - Ba ('EP - 46.790-000 - 

Fone: (75) 3320-2121 1 Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO IDA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuToRJzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face an constante dos autos e considerando ao disposto na dáusula contratual permissiva 

e da previsflo legal autorizativa do Contrato n2  031/2022, bern corno no art 107, da Lci 

14.133/921, corno tambérn, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exercicin 

tIc 2024, tica autorizado a Cornissào de Licitação desta Prefeitura Municipal de Itaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n2. 022/2022, iniciar os trâmites legais para 

o aditamento de prazo, cujo objeto 6 LOCAcAO DE DUAS SALAS COMERCIAJS PARJt 0 

FUNCIONAMENTO DO CENTRO JUDICIARIO DE SOLIJcAO DE CONFLITOS C CIDADANIA 

(CEJUSC) DO MUNICIPIO DE ITAETt - RAffiA, tirmados entre este Municfpio e a Sra. 

MARICELIA CAIRES COSTA, inscrito no CPF n2  998.927.075-91. 

Dito isto, solicitarnos que a Comissão, hem coma a de Apoio, prepare a minuta 

do termo tIe aditamento de para a Assessoria JurIdica desta 

Casa, visa ndo a emissâo de art. Lei 14.133/21. 

ltaetê, 28 de Deze de 2023. 

vIcTORpyygaposo QUEIROZ 
Sccrpr4Øi'cipal de F;nanças 

I- 

Rua das Algarobas. sin, Ccntro. Itacté Ba-CEP - 46.790-000 - 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax:(75)3320-2127 
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itAE1E ESTADODA  BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

Parecer nQ. 266/2023 Processo Administrative n. 266/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE JURIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDACAO CE 
APROvAcAO E cONTINUIDADE DO PROCESSO. 

L - - -- -- 
1.00Relat6rio - ____ 

A Comissão de Contratacão encaminhou a assessoria pedido de parecer 

Sabre a possibilidade do 2Q aditivo de tempo no contrato n2  031/2022 

firmado entre a Municipio de Itaetè e Maricelia Caires Costa. 

Veio Os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
a divida ativa da união; 
Certidao Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidao Negativa de débitos do Municipia de Itaetè; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Análise3uridica 
- 

- 
-- 

Inicialmente, é importante esclarecer que esta assessoria tern coma 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão jurIdica, sendo 

este parecer apenas uma opiniâo sob o panto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracOes sabre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisOes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questöes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situaçOes excepcionais. 

Portanto, a anilise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei nQ 14.133/2021. 

Prirneirarnerite, é preciso esciarecer que os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades pUbliCas permanentes, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ttaetê - Ba - CEP - 46.70-eee - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmall.com  



I TAETE ESTADO 04  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL (Th ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

cujo contrato não se encerra corn uma Unica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diarianiente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente -federativo. A doutrina define a execução continuada 

corno aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda a servico, comprometendo 

a funcao estatal correspandente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 

Adrninistracao, mas tanibern a populacão. 

Quanto a prorrogacao dos contratos cantInuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mericionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos continuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsâo em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condiçOes e as 
precos permanecem vantajosos para a Administracao, permitida 
a negociacäo corn o contratado ou a extincào contratual sem 
onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o abjetivo de buscar precos e condicoes 

mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigência maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados par 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacäo.  Alem disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicâo do püblico, 

sendo permitida a farma eletrOnica na celebraçao. A legislacao também 

impOe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terâo farina escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dada origem a 
contrataco, divuigados e mantidos a disposicão do pUblico 
em sitio eletronico oficial. 
I (N 

no 
<v 

CL 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradariaitaete@dgmail.com  



ITAETE ESIADO 04  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPTO 

§ 32 Serä admitida a forma eletrOnica na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 

§ 4Q Antes de formalizar ou prorrogar a prazo de vigéncia do 
contrato, a Adnunistracão deverä verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Naciorial de 
Empresas lnidOneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidöes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira analoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas clausulas e pelos preceitos de direito publico, e 
a eles serão aplicados, supletivamente, as principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 

Art. 92. São necessãrias em todo contrato clàusulas que 
estabeleçani: 
I - a objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculaco ao edital de licitacao e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacào direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicavel b execucäo do contrato, 
inclusive quanta aos casos oinissos; 
IV - a regime de execução ou a forma de 
fornecimento; 
V - 0 preco e as condiçôes de pagamento, os critêrios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os criterios de atuaiizaçao monetãria entre a data do 
adirr.plemento das obrigacaes e a do efetivo pagamento; 
VI - as critérios e a periodicidade da medicão, quando 
for a caso, e o prazo para liquidacao e para pagamento; 
Vii - as prazos de inicio das etapas de execucão, 
canclusão, entrega, observacao e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crthdito pelo qual correrá a despesa, corn a 
indicacão da classificacao funcional programática e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacào de 
precos, quando for o caso.; 
XI - 0 prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econOmico-
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucão, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ItaetC - Ba - CEP - 46.790-eøe E-mail: 
pr'ocuradoriaitaetegmail cor 
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ESTADO VA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto. observados os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas têcnicas 
aplicáveis, e as condicOes de manutencâo e assistencia 
têcnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cflculo; 
XV - as condicOes de importacao e a data e a taxa de 
cambio para converso, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de manter, durante toda a 
execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assuniidas, todas as condicUes exigidas para a 
habilitacao na licitacão, ou para a qualificacäo, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacâo de 0 contratado cumprir as exigéncias 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados as 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extincão. 

40 término da anãlise dos autos, constato que todas as eXigéncias 

pertinentes foram devidarnerite atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questão esta em conformidade corn as disposicOes estabelecidas no edital. 

- 3 DA CONCLUSAO 
_______ 

 

Diante do exposto, ernito parecer faVorävel a viabilidade da 

• realizaçâo do aditivo para prorrogacão do contrato n2  031/2022. 4 

fundamentacao para tal decisão repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execuçäo 

eficaz do objeto contratual, conforrne preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacäo superior. 

Itaete - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

c 
Mateus De Jesus Barberino 
Procuraclor Gercl Do Municipia 

C 
tw -m 
a. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
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ESTADO DA CAPItA 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuTuAçAc) 

\n vigesilili) nit:ivc 'ha du tiles he' ilezoiiiljrn do awi dc' rims ml e Virttt trés. 

III 5( (lu' CIi I 'refeitur:i ele ltaete - l3ahia ml oncaminhada purl rsi a C 'fl1lSSc9( E( 'nnanent. 

Licituçã&i institiiida pelo Dec re;n n°. 022/2022 1, Processo Administrativo n° 

266/2023 iriuridn (13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO. contonl 1c.  

S( 'l.l1I flu. 

a) A Ic'scricaci clzirzio sulicienic- do ohjet( cl:i 1KM r:ica0 
h) \'alnres rnenszil ty g}o1nl do contratn: 

• c) .Ftlslifi:Lldvas da n,  cessicjaulr' 'ha cc,ntintiida,Je do m)l)jcI() thi iicitucao; 
<I) Parvcet- jurnlic() iundajiic'ritar]o. 
c') Autorizçici do Ordenatlor tic' Despesa Sr. VICTOI' CAUft CARiX)SO 

()I IEINO'/., par;i a cleflzigraçao do processu umIritirusirativo de adflamonto 
de prazo. 

1)iuiik di duDcI.nur'ritaçii rucehicla. Iacci a jiintacla na p'wtana referida. 

tot Hand') • 'ste proCOSSO interi :irn fins dc aditamento do prazo. 

!\ssinl para constar en. SCI LEYLA OLFVEIRA CAiRES. PnsHi''nic' cia CPU. [acm 

I ru'sente registi-o o ;ilitllzicao. 

Itacu- BA, 2c de Dexeochro rIm' 2023. 

'1 
-"1- 

Cl-1EYL:\ I  )UIVIjIRA CAINES 
Presidente da CPL 

Rua das Algarobas. s/n. ('eniro. Itacté Ba ('EP - 46.790-000 
tone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 
031/2022, LOCAçAO DE DUAS SALAS COMERCIAIS 
PARA 0 FUNCIONAMENTO 00 CENTRO JUDICIARIO DE 
sowcAo DE CONFIJTOS E CIOADANIA (CEJUSC) DO 
MUNICIPIO DE ITAETt - BAHIA 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2, 13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2  059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a Sra. MARICEUA CAIRES COSTA, inscrito no CPF sob n2 998.927.075-

91 corn endereço na Av. Dr. lnocêncio Monteiro de Souza, n2  660 U-Ui, Centro ltaetê - Bahia, CEP: 

46.790-000, denorninada LOCADOR, ajustam a celebracSo do presente Termo Aditivo ao Contrato n2 

031/2022, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 03 de Janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar arnparo legal conforrne permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato fl.9  031/2022, 

vinculado ao Processo Mminlstratjvo ng 032/2022, afirn de que a Sra. MARICELIA CAIRES COSTA, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade Inexigibilidade N. 030/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato originãrio pot mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

Dezembro a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn o saldo 

inicial do contrato de R$ 21.600,00 (vinte e urn mile seiscentos reals). 

CIAIJSULA TERCEIRO - RECLJRSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correräo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste munlclpio: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Rua das Algarobas, s/n. Centro, ltaetô - Ba CU' 46.790-000 
Fone: (75) 3320.2121 1 Fax: (75) 3320-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Orgão: Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2.007—Gest5o d Acôes da Secretaria Municipal de Administraçao 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.0 - utros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos di ãrios 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACA 

4.1 - Ficam ratific das as demais ci su s aelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

colas disposiçöes ste instruAnto. Por estarem justos e acordados, firmam 

termo em 03 (t/esl vias de igdj or w rm J,/ 2 

ltaetê - Bahi,1 2$ 

PREFEITURA M IC A 

CNP)  

Sr. VICIkR AUttR6SOkuIEIROZ 

MARICELIA CAIRES COSTA 

CPF: 998.927.075-9 1 

LOCADOR 

Rua das Algarohas. s/n, Centro. ltact& Ba - ('EP 46.790-000 
Fonc: (75)3320-2121/Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAETt 

CONIRATO 031/2022 

)) 

—t - -r 
• 

fl. 

z 
- 

40 

TERMO DE Comm Of WCAcAO OF IMOVEL : 4 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1P10 DE ' 

FrAETE £ MARICEIJA CAIRES COSTA. 

- c 

o MUNICIPIO Of FTAET€, corn sede na Rua da Aarobas, s/n, Centro, ltaetê — Ba — CEP — 46.790-
000, inscrito no CNPJ sob o n9 13.922.62010001-20, neste ato representado pelo Prefeito 
ZENILDO MATOS Of OUVEIRA, inscrito no CPF sob o ne 163.187.575-20, portador(a) da Cartelra 
de Identidade n2 163412529 SSP/BA, doravante denominado(a) LOCATARID, e MARICEUA , 

CAIRES COSTA, inscnta no CPF sob o nQ 349.498.795-53, corn endereço na Av. Or. Inoc&ncio  
Monteiro de Souza, n9 660 U-01, Centro ltaetê — Bahia, CEP: 46.790-000, doravante designada 
LOCADORA, tendo em vista a que consta no Processo Administrativo de ng 032/2022 e em 
observância as disposiçöes da Eel ng 14.133, de 1' de Abril de 1021, resotvem celebraro presente 
Terrno de Contrato, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas. 

or 

a i. 
CLAUSULA PR1MEIRA -CD. OBJETO 

1. 

1 

1.1.Este termo de contrato tern como abjeto a Iocaço de 02 (dies) salas cornerciais situado cm Av. 
Dr. (nocéncto Monteiro de Souza, SN, Centro ltaetè — sahia, CEP: 46.790-000, para abrigar as 
instalaçöes do Centro Judiciário De Soluçio Be Conflito e Cidadania (CEJUSC). 

aJ 

2- aAiiuLA SEGUNDA—DA INEXIGlBILlDADEbELICivao 

2.L 0 presente Terrno di, Contrato é fornializado corn fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei n Ft 
14.133, de 2021,0 qual autoriza a inexigibiludade de Iicitaço para a *Iço  de imovel destinado. 
ao atendimento das finalidades precIpuas da Adrninistracâo, cujas caracteristicas de instalaçöes e 
de IocaIizaçäo tornem necessária sua escolha. 

3. gAusuLA TERCLIHA—.DOS DIVRES 6 RESPONSABILIPJ!OES thL0CADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3-1.1. Entregar a irnóvei em pert eltas condiçôes de uso para as fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificaçöes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer dedaraço atestando que não pesa sabre o jrnovel quaiquer impedimenta de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a locaço, ou, case exista algum impedimento, prestar 
as esciarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da docurnentaçäo purtinente, para fins de 
avaliaçäo por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garant*, durante o tempo da Iocação, 0 use pacifico do imével; 
3.1.4. Manter, durante a Iocação, a farina e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vicias au defeitos anteriores a Iocaço; 
3.1.6. Auxiliar oLOCATARE0 na desciiço rninucosa do estado do move!, quando da realizaçic, da 

vistaria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCArARlO recibo discriminando as Impartâncias pagas, vedada a quitacio 

genérica; 
3.1.11. Pagar as Was de Administraçäo imobiliária se houver, e de intermediaçöes, nestas 

compreendidas as despesas necessaries a aferição da idoneidade do pretendente; 

Rua das Algaabas. s1n, Centro, lraetê - Ba — CEP — 46.790-000 
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3.1.9. Pagar as impostos (especialrncnte Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e texas, 

inclusive a contribuiçäo pan o custelo de serviços de itumInaço pUblica, incidentes sobre o 
irnóvel; 

3.1.10. Entrega#, em perfeito estado de funcionamento, os sisterna.s do sistema hidráulico e a rede 
. elEtrica; 4 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condlçâes de habilitaço e qualificaçâo 
exigidas no processo de dispensa de licitaço; ± 

3.1.12. Informar ao IOCATARIO quaisquer afteraçôes na titularidade do imövel, inclusive corn a ! 
apresentaçäo da documentacäo correspondente. K 

5AUSULA QU DOS/ERES E RESPONSAB1UDAOSDAARj n 

JS 
4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

C 

4.1.1. Pagar a aluguél e os encargos da ocaçâo exigiveis, no prazo estipulado neste Tecrno U 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imôvel para a usa convencionado ou presumido, compativel corn a naturez 
deste e corn o fim a que se destina, devertdo conserv-lo conio se seufosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imôvel, antes da entrega das chaves, para fins de verlficaçäo minucios 
do estado do irnével, fazendo constar do Termo de Vistoria as eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir 0 imovel, finda a Iocaçäo, nas condiçöes em que o recebeu, conforme document 
de descriço, ruinuciosamente e)aborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes 
deterioraçöés decorrentes do uso normal; 

U.S. Comunicar ao LOCADOR qualquer dana ou defeito cuja reparaçäo a este incumba, bern corn 
as eventuais turbaçôes de terceiros; 

4.1.6. Consentil-  corn a realizack de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado a 
LOCATARIO o ditito ao abatirnento proporcional do aluguel, caso os reparos durern mais de de 
dias, nos termos do artigo 26 da tel n 8.245, de 1991; 

4.1.1. Realizar o irnediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas sues instalaç5e 
provocádos por sets agentes, funcionârios ou visitantes autorizados; 

4.1.3. Não modfficad a forma exterria ou interna do imóvel, sem 0 consentimento prévio e PC 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR as documentos de cobranca de thbutos, ciii 
pagamentó não seia do seu encargo, bern coma qualquer intimaçäo, multa ou exigéncia U 

autoridade pübtica, ainda que direcionada ao 1.00ATARI0; 
4.1.10. Pagar as despesas do telefone e de consumo de energia elEthca, gis (se houver) e ãgua 

esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do lrnovel pelo LOCADOR ou por seus mandatirtos, mediante prévi 

cornbinaçio de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, n 
hipótese prevista no artigo 27 da tel n2 8245, de 1991; 

.CLAUSULA QUINTA- DAS BENFEITORIASE CONSERVACAO 

5.1. As benteitorias necessárias introduzidas pelo LOCArARlO, ainda que nâo autorizadat pelo 

LOCADOR, bern coma as Uteis, desde que autorizadas, seräo indenizáveis e permitern 0 exercicio 

do direito de retenc5o, de acordo corn o artigo 35 da Lei nQ 8245. de 1991, e a artigo 578 do 
códlgo Cavil. 

S.I.I. 0 LOCATARO flca desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptac8es indispensáveis 
ao desempenbà das sues atividades. 

Si. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, this come Iambus, biounbos, cofre 

Rua das Algarobas, s/n, Centre, ltaetë - Ba -. CEP - 46.790-000 
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construido, tapetes, etc., poderäo set retiradas pelo LOCATARID. devendo 0 imOvel locadc 
entretanto, set devoMdo corn os seus respectivos acessOrios. 

. CIALJSULA SEXTA .00 VALOR DOALUGUEL' 

6.1. 0 valor do atuguel mensal é de 8$ 1.200,00 (urn niB e dutentos reals), peifazendo o valor toti 
de 8$ 19200,00 Idezenove mile duzentos reals). 

6.LI. 0 acertamento desta proporçäo se dare no prirneira parcela vencivel do despesa após a data 
de entrega das ctiaves, pagando LOCADORe LOCATARIO was respectivas pattes cia parcela. Caso 
o LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no 
valor do atuguel do més subseqüente. A mesrna proporção também será observada no 

•encerrarnento do contrato, proniovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
áltimo aluguel. 

S rt1AUSULKSETIMAT 0OPAGATv1Et4TQ 

7.1. 0 pagamento do alUguel seró efetuado mensalmente, ate o 10Q (dEcimo) dia ótd do mis 
subseqüente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento soniente será efetuado apOs o TMatesto", pelo servidor conipetente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo errO in apresentaço do documento de cobranca ou dos documentos pertinentes a 
locaçk, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidaçio cia despesa, 0 pagamento ficarâ 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pan 
pagamento iniciar-se-A após a comprovaçia do regulanzaçäo do situaçio, no acarietando 
quaiquer onus pane LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificarã, por meio de consulta eletrbnica, a regutaridade 
do LOCADOR nos sites oliclais, devendo seu resultado set impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. - 

7.5. 0 pagamento será efetuado por rneio de Ordem 8ancár1a de Crédito, mediante deposito em 
conta-corrente, na agéncia e estabelecimento bancarlo indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
melo previsto na legislaço vigente. 

7.6. serâ considerada como data do pagamento 0 dia em que constat como ernitida a ordem 
bancãria pan pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO no se responsabitgará por qualquer despesa que venha a set efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenfla sidoacordada nesteTerrnode Contrato. 

0.  CIAusutA OITAVATDA VGtNCIA E GA PR0RR0GACXö 

ti. 0 prazo cit vigência do contrato serâ de 12 (doze) meses, a partir di data cit assinatura ate 

31/12/2022, nos termos do artigo 30  do tel n9 8.245, de 1991, podendo, por interesse cia 

Administraäo, set prorogado por perfodos sucessivos. 
Lii. Os efeitos financeiros do contratacâo so terão iniclo a partir cia data cia entrega das chaves, 

mediante Terrnb;  precedido cit vistoria do irnóvel. 
8.1.2. A prorrogaçâo de contrato deverá set proniovida mediante celebraco de termo aditivo. 
8.1.3. Caso riSc tenha interesse na prorrogaço, o LOCADOR deverá enviar comunicaco escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedéncia rn(nima cit 60 (sessenta) do data do término do vigéncia do 
contrato, sob pena de aplicacSo das sançöes cabives por descumpriniento de dever contratual. 

9ä6U5U&A NONA - PA VIGtNCIAEM CASO DE ALIENACAö 

Rim das Algarobas, s/n, Centro, ftaetê - Ba —CEP —46.790-000 
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. J 

9.1. (ste contrato continuari em vigor em qualquer hipótese de alienacäo do imével locado, na 
farina do artigo 8 da Lel n 8.245, de 1991. 2; 

C 

10.CLAUSUIA DClMA DO REAJUSIE Cu 

10.1; Será admitido a reajuste do valor locaticio menu!, em contrato coin prazo de vigéncia iguaf 
ou superior a doze metes, desde que seja obsenrado a interregna minima de I (urn) ano, contado P 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do Uftimo reajuste, para as 
subseqUentes. 2 

10.2. 0 reajuste, decortente de solicitaço do LOCADOR, serg fonnalizado par apostilamento, salvo 
se coincidente corn termo aditivo para a tim de prorrogacSo de vigéncla ou a1tenc5o contratual. 

P40 

10.3 Sea variaçâo do indexador adotado impticar em reajuste desproporcional ao preço médlo de 
niercado para a presente Iocaço. o LOCADOR aceita negociar a adoçäo de preco compativel ao 
ruercado de locaçio no municiplo em que se situa o imóvel. 

I., 

.LCLAL1SULA DECIMA PRIMEIRA - CA DOTACAO oRçAMENrARIA 
C. 

2 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratacäo correr3o a coma de recursos especificos 

consignados no Orçamento deste exerciclo. na  dotacäo abaixo discriminada: 

Orgao: 0301- Secretarpa Municipal de Adrninistraçio 
Projeto/Atividade: 7.007 - Gesto das Açôes da Secretaria Municipal de Adminlstraçâo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00- Outros Serv. Ce Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00- Recursos Ordinaries. 
I.. 
0 

fl.CIUSULAOECSKSE6IJ4CATDA FISCA1IZAC 

12.1. A fiscalizaâo do presente Termo de Contrato seth exercida por urn representante do 
• LOCATARIO, ao qual competirã dirimir as düvidas que surgirem no cursa de sua execvcSo. 

12.1.1. 0 fiscal anotarã em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execução do 
contrato, indicando dia, més e ano, bern wino a nonie das pessoas eventualmente envolvidas, 

determinañdo o que for necessário a reguFarizaço das (atlas ou defeitos observados e 

encaminhando as apontamentos a autoridade competente para as providêncas cabiveis. 

12.1.2. As decisBes e providências que ultrapassarem a conipetêncla do fiscal do contrato devei'âo 

sec solicitadas a sew superiores em tempo habit, para a adocâo das medidas convenientes. 
12.1.3. 0 LOCADOR poderâ indicar urn representante para represents-to na execuco do contrato. 

13.CIAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACog 

iLl. Eventuais alteraçöes contratuais regerse-ão pete tel n2  14.133 de V de abut de 2021. 

4. CLAUSULA 0C1MA QUARTA- DAS lwcRACOES C 04$ SANCOESADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuçäo total ou parcial do contrato, ou a descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados néste instrumento, sujeitari ao LOCADOR, garantida a prEvia defesa, sen prejuizo da 

responsabdidade civil e criminal, as penalidades de: 

Advertincla por faltas leves, assirn entendidas corno aquelas que näo acarretarern prejuizos 

slgnificativos ao objeto cia contratack; 
MtAta: 
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b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor niensal da locaço; 
b.2 Compensator,a de 15% sabre a valor total do contrato, no caso de lnexecuçio total ou parci 

de obrigaçäo assumida 
Suspenso de licitar e impedimenta de contratar corn o Murucipio de ltaetê-BA, pita prazo d 

ate dais anas; 
Dectaração de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a SAUDE Pübtica, enquant 

perdurarem os motivos deterrninantes da puniçio ou ate que seja promovida a reabilitaçi 
perante a prãpria autoridade que aplicou a penalidade, que soS concedida sempre que 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as dernais sartç8es. 
14.2. Tarnbérn ficarn sujeitas As penalidades do suspensäo de licitar e impedimento de contratar 

de decIaraço tie inidoneidade, previstas acima, as ernpresas que, em razk do presente contratc 
14.11. tenham sofrido condenaces definitivas por praticarein, por melo dolosos, (raude fiscal n 

recolbimento de tributos; 

14.2.2. demonstrern não possuir idoneidade pare contratar corn a LOCATARIO em virtude de atos 
iticitos praticados. 

14.3. A aplicacäà de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo 
que assegurarâ o contraditOrio e a ampla defesa observando-se o procethmento previsto na Lel fl2 

14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, do 1999. 
14.4. A autaridade competente, na aplicação das sancöes, levará em consideraçäo a gravidade tie 

conduta do infrator, a caréter educativo da pena, bern como o dano causado ao LOCATARIO, 
observado a principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO seräo deduzidos dos valores a 
serern pagos, ou recoihidos em favor do Municiplo, Cu ainda, quanclo for o caso, seräo inscritos na 

Divida Ativa do Municiplo e cobrados judicialmente. 
14.6. A multa ,deverá set recolhida no prazo maxima de 20 (vinte) dies, a contar da data do 

recebimento da comunicaçio enviada peto LOCATARIO. 

I 

.S.CLAUSUCADECIMA QIJINTA- DA RESCISAO CONTRATLJAL! 

15.1. 0 LOCATARIO podera rescindir este Termo de Contrato, sew qualquer onus, em caso de 
descumprimentä total ou parciat de qualquer cláusula contratual Cu obrigaçäo imposta ao 
LOCADOR, sern prejuizo tie apticaço das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A resciso por descumprimento ties cláusulas e obrigaçöes contratuais acarretari a 
execuç5o dos valores das multas e indenizaçöes devidas ao LOCATARIO, hem coma a retençäo 
dos creditos decorrentes do contrato, atE a limite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas ne.ste instrumento. 

15.2. Também constitui rnotivo pare a resciso do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas 
no Art. 137 tie La n9 14.133, de 2.021, corn exceco das que não sejam aplicdveis a esta relaçio 
locaticia. 

15.11. Caso, por razOes do interesse pübtico, devidamente justificadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imével e rescindir a contrato, antis do término do seu prazo de vigéncia, ficará 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedencia mInima de 30 (trinta) dias. 

153. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçk do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriaçio, caso fortuito ou força major, etc., o LOCATARIO poderá 
considerar : contrato rescindido imediataniente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notifcaçäo, ou multa, desde que, nesta hipótese, näo tenha concorrido para a situaçäo. 

15.4. 0 procedlmento formal de resclsäo terS inkic mediante notiflcaço escrita, entregue 

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso do recebunento. 

Rim das Algarobas, s/n, Canto, Itaeté - Ba — CE? — 46.790-000 
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15.5. Os casos da rescisêo contratual serâo formalmente motvados nos autos, assegurado o 
contradltórlo e a arnpla defesa, precedidos de autoctzaçäo escnta fundarnentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinção do conuato poderä sty: 
I- detecrninada por ato unilateral e escrito da Administraçao, exceto no caso de descumpflrnento 
decorrente de sua prbpria conduta; 
U - consensual, por acordo entre as partes, por conciliacio, por meöaçäo ou por comiti de 
resoluçao de disputas. desde que haja interesse da Admiriistracão; 
Ill - detérrninada pordedsao arbitral, em decorréncia de cláusula conipttmissória ou 
compromisso arbitral, Cu por decisão judicial. 

gt[Au'suLA bEt ¶kSEXtATDOSCASOS OMISSOS 

16S Os casos oniissos ou situacöes näo explkitadas nas clausulas deste contrato reger-se-äo pelas 
disposicöes contictas na Lei no  8245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
como nQS demais regulamentos e normas administrativas federas, que fazem parte integrante 
deste contrato,independenternente de suas transcricôes. 

17.1. Fica eleito o 
pr1v11eg1ado3d 
E assim, pdf esta! 

da Zdo Andarai-BA, corn  exclusäo do quatquer outro, por mais 
aisquer questôes oriundas do presente contrato. 

i, ajustados e contratados, apes lido e achado conforme, as partes 
trato err 03 (três) vias. de igual tear e farina, para urn so efoito, na 

abaixo assinadas. 
ltaeté - BA, 03 de Janeiro do 2022. 

Cta 
MARICEUA CAIRES COSTS 

CONTRATADA 1' 4 4 

/ SANDRO MONTEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINIS 

TESTEMUNHA i2LW---' 
CPF:O3S.25C  
TESTEMUNHA2:  

CPF: 

pusucAçAo 

NosTermos do5 Cinicodo Art. 72da Lei Federal no 14.133/21 a Prefeltura Municipal do ITheté pubflcao 
presente contrato em local apropriado para que seja dado o flel cumprimento pan produçio dos seus efeitos 

de direito. 
PrefeEtura Municipal de Itaetê, 03 do lanetro do 2022 

Rim das Algarobas, s/n.. Cevtro, Itactè - Ba - CEP - 46.790-000 
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Segunda4eira Prefeitura de Itaetê D IARI O de 2023 OFICIAfIi 
Edicao: 303 C 

No 031.1202210  Termo Aditivo 
PR.IMEIRO ADITIVO NO 001/2022 

ACONTRATO NO .03112022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de ltaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 031/2022: Processo Administrativo no 032/2022. 

Objeto: LOCAcAC OE DUAS SALAS COMERCIAIS PARA 0 FUNCIONAMENTO DO t 

NTR0 JUDICIARIO DE soiucAo DE CONFLXTOS E CIDADANIA (CEJUSC) DO 

MUNIdPIO DE ITAETt - BAHIA. Locador: MARICELIA CAIRES COSTA, inscrito no CPF 

sob no 349.498.795-53. Data: 30/12/2022. Vlgência: ate o dia 30/12/2023. Valor mensal: R$ : 

1.800,00 (urn mu e oltotentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. secretaflo . 

Municipal de Finanças. 

L 033/2022 10  Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADTIVO NO 001/2022 

AO CONTRATO NO 033/2022 E 
Co t CM 

o Secretario Municipal de Financas de ltaetè, no uso de suas atribuiçöes, torna pábiico c 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 033/2022: Processo Administrativo no 034/2022. 

Objeto: LOCAçAO DE TERRENO DESTINADO A RETENçAo DE ANIMAlS CAPTURADOS 

EM WAS PUBUCAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO MUNICIPIO DE ITAEfl/BA. Locador: ! 
GARDEL DE JESUS CARNEIRO, inscrito no CPF sob no 781.137.09S-68. Data: 30/12/2022. 

Vlgêneia: ate o oia 30/12/2023. Valor mensal: 11$ 600,00 (seluentos teats). VICTOR 

CAUt CARDOSO QUEIROZ. Secretarlo Municipal de Finanças. - 

N4038I2022 10  Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADITIVO NO 001/2022 

AO CONTRATO NO 03812022 

o 5ecretano Municipal de Financas de Itaetê, no uso de suas atrlbulcöes, torna pUblico o 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 038/2022: Processo Administrativo no 043/2022. 

Objeto: CoNTRArAcko DE PESSOA 3URIDICA, COM NOTÔRXA ESPECIAUZAcAO, PARA 

PRESTAçAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABIUDADE E 

GESTAO GOVERNAMENTAL, ENGLOBANDO Os ASPECTOS CONTABEIS E 

ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

aDMINIsrRAçAo, SAÜDE E EDUCAçAO DO MUNICIPIO DE ITAETt BAHIA. 

Contratado: OS CONTRIBUTE CONTABIUDADE PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, inscrito 

no CNP) sob no 22.415.388/0001-24. Data: 30/12/2022. Vigència: ate a dia 30/12/2023. 

Valor global: 1$ 279.500,00 (duzentos e setenta e nove will e quinhentos reals). 

VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretarlo Municipal de Financas. 

Página 09 Prefe,Iura de  Itaetè 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarla da Receita Federal do Brash 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: MARICELIA CAIRES COSTA 
CPF: 349.498.795-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima idenhificado que vierem a ser apuradas. è cerlificado qua 
nan constam pendéncias em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da ReceUa Federal do Brash (RFB) e a inscriçöes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradorha-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao se relere a situacâo do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuicOes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parãgrafo ünico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçáo desta certidao está condicionada a verificacão de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 12:25:57 do dia 11/12/2023 <hora a data de Brasilia>. 
Válida ate 08/06/2024. 
COdigo de controle da certidáo: 4873.D805,AICD.DF7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidarA este documento. 
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GOVERNO 1)0 ESTADO DA BAHIA Eniissâo: 11/12/2023 12:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pan as efeitos dos arts. 113e 114 da Lel 3.958 dell do dezembro de 1981 - Códlgo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Cerhdáo N°: 20236559128 

NO4C 

MARICKI.IA CAIRFS COSTA 

NSCFkIcAO ESTAOUN. 

349.498.795-53 

Fica certiftcado que no constarn, ate a presente data, pendéncias de responsahilidade da pessoa tisica ou juridica acuma 
identfficada, ratativas nos tdbutos adrninistrados por esta Seaetaria. 

Esta certidäo engloba todos as SCUS estabeleomentos quanta a inexisténcia de débitos, inclusive as unscntos na Divida 
Ativa. de competéncia da Procuradona Geral do Estado. ressatvado a direito da Fazenda PUbtica do Estado da Batiia 

cobrar quaisquer déhitos que vierem a ser apurados postehormente. 

Emiuda em 11112/2023, coniorme Portana n° 918/99. sendo vátida par 60 dias, coatados a partir da data de sua 
em ssä 0. 

AIJTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIAt 
OU VIA INTERNET. NO ENDEREO http:Uwww.sefaz.ba.gov.br 

Valida corn a apesentaçSo conjunta do cartão original de inscncäo no CPF ou no CNPJ de 
Sec,etaria cia Receita Federal do MinistOrio da Fazenda. 
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-_r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissão: 11/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N' 0000096912023 

Certilicarnos paa os devldos fins de direitu e a quern Interessar pussa que. apOs consula aos 
registros da DIVIDA Al IVA do Municpio. constatamos quo o contribuinte portador do CPU abaixo 
nat, cnrontra-sc notes jns0do. nso bavordo portanto, nesta dala. rienhun' dthulo em scu rome. 
Ficaridu aqul ressalvado o dirello da Faienda PUblir.a Municipal do insr.rnver c cobrar ctivldas quo 
venham a ser apuradac 

0 refeddo é verdade a dou fé. 

MARICELIA CAIRES COSTA 
CPF: 34949879553 

AV DR. IN0CENCIO MONTEIRO bE SOUZA,456 

Comptemnento: CASA 
Bairro: CENTRO 

46790000- ffAE1t43A 

Illl lll IlI 11111111101 0111111 N 
itt' li&24i 

Emissor VIA WEB 

r 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAR ICELIA CAIRES COSTA 
CPV:349.498.795-53 
Certido no: 70989312/2023 
Expedico: 11/12/2C23, as 12:27:14 
Valiclacie: 08/06/2024 - 18C (certLo e oltenta) dias, conLados da data 

ne sua expeciicao. 

Certifica-se que MARICELIA CAtRES COSTA, inscrito(a) no CPF sob o  ric 

349.498.795-53, flo CONSTA co:ro inadimniente no Banco Nacona1 de 
Devedores TrabalhisLas. 
CertidAo erniLida com base rias arts. 642-A e 883-A dat Corisolidaçâo 
cias Leis do Traballio, acrescenLados oelas Leis us.0  12.440/2011 C 
13.467/2C17, e no ALo 0./2022 dat CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certido são de respor.sabilidade dos 
Tribunals do TrahaIha. 
No caso de pessoa luridica, a Certicio atesta a empresa em relaçao 
a todos os zeus estabelecinie:itos, agendas ou filials. 
A aceitacao desLa certidào candiciona-se a verificaco de sua 
aut.eiLscdacIe no portal do Tribunal Superi or rJ0  Trabaiho na 
InLerrieL (hLLp://www.trt.jiis.br) 
CerLidão emtida gratuicamente. 

INFoRMAcAo IMPORTANTE 
• Do F3anoo Naci onal de Devedores irabaihistas constam o dadoj 

necessarsos a identiIicação das pessoas nalurais C ur1d1ca2 
juadimplenLes perante a Just.iça do Trabaiho aijanLo as obriqaçOes 
est.abelecidas em sentença condenatOria transitada em jul.qado cii em 
acordos j udicials trahaihistas, inclusive no concernente aos 
recollisruentos prevsdencsarsos, a honorarios, a custas, a 
emol uliLen t.os ou a recolninen t.os det.erniinados em lei; ou ciecorren Les 
de execuçäo de acordos firmados perante o Ninistérlo Pób!ico do 
Trahaiho, Comissäo de Conciii.acäo Prévia ou denials titulos que, par 
disposicio legal, coritiver forca executiva. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

22, 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MARICELIA CAIRES COSTA 

CPF/CN PJ: 349.498.795-53 

Certiluca-se quc, cm consulta aos sistenias cPA!) c CGI.J-PJ c aos cadastros CEIS. CNEP c CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Unify. NAt) CONSTAM registros de 

penalidades vigenles relativas ao CNPJICPF consiuhado. 

Dextaca-se quo, nyc term ox do legixlaçâo viqente, as refedt/os eadasiros eonsolidam informaçöes prestadas pdos en/es 

jthblicsm, de sodas ox Paderes e exfèrac de goierno. 

O.c Sisttn,as e'Pl I) ej3jLJjJ consolidam vs dat/os sabre a ant/antonio dosprocessos administrativos de responsabi/iza coo 

de enfrs prii'ados no Pot/er Execusivo FederaL 

o 1aid6,,eac c Suspenvac (CE/Si uprucentu a re/a çäv de empresas e pessoasfisicas quo 

sofrerum can çJes quo impikarans a resfriçào departicipar de Iicitaçôes no de celebrar contra/os cons a .4dminictração 

Páblka. 

o ( idasfra Va lanai tie Emprestis /-'unidas (Cl EF'j apresenta a relação de empresas quo .cofrerarn qualquer dos puniçöes 

previctas no I.e1 n' 12.846/2013 (Lvi 4nticorrupçâo). 

0 (jtqro i/c /fnziiIa/rs Privadac cent Eintjjarathak,pj-djc/itjLj(jfz apresenta a relaçdo de entidadec privadas sent 

fins lucra/ivo.c quo extâa intpedidac de celebrar auras eon ienws. contrailis de repasse vu fermus de parceria corn a 

Adrninictraçdo Pãhlica Federal, emfunção de irregularidades nay resolvidas em convénios. contra/os de repasse vu ternsos 

de parceria /irmados anteriormente. 

Ccrtidâo emitida as 12:27:34 do din 11/12/2023 , corn validade ate o dia 10/01/2024. 

Link para consulta da vcriticaçâo da ccrtidao ImpsY'ccrtidocsxugcn hr 

COdigo de connie da ccrtidäo: Ocet I UbRImD3UeBDStuc 

Qualquer icisura ou cinenda invalularu esie docutnento. 
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Quinta-feira Prefeitura de Itaetê D !L4!9 28 de Dezembro de 2023 
i JLr. iitj Ano: 03 
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Ediçäo: 507 

NO 024/2022-20  Termo Aditivo 
SEGUNDO AD1TIVO NO  002/2023 

AO CONTRATO NO  024/2022 

0 Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 024/2022: Processo Administrativo no 025/2022. Objeto: 

LoCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SrTUAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE XTAETE - BAHIA. Locador: MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, inscrito no 

CPF sob n0024.375.315-21. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social 

P030/2022 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO No 030/2022 

o Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuiçöes, torna pUblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 030/2022: Processo Administrativo no 031/2022. Objeto: 

locAçAo DE IMÔVEL PARA CIDADAO EM SITUAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito no 

CPF sob no 003.441.115-12. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

031/2022 - 2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 031/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de ltaeté, no uso de suas atribuiçôes, torna p(iblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 031/2022: Processo Administrativo no 032/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE DUAS SALAS COMERCIAIS PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

.JUDICIARIO DE SOLUçAo DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DO MUNIC±PIO DE 

ITAETE - BAHIA. Locador: MARICELIA CAIRES COSTA, inscrito no CPF sob no 998.927.075-

91. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 1.800,00 (urn mil e 

oltocentos reais). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Finanças. 

Pâgina 06 I Pretellura de ltaetè 
lor Rua Algarobas . SIN. Contra 

https://wY.portaliop.org.br/prefeitura/ba/itae(e/ 28 de Dezembro de 2023 I Tel 753320.2127 
(flInrtoaahiIs4odiIahntnca,ntnnTrn P/P n. 2.00-2:2OOi d*2laQco,. qLotncoJInrnfl,ulu.a oChvc Puhtca flia*,n —h>' I CNPJ 13.922.620/0001.20 


